
\ib6
Pr nRcunucA SECRETARIA DÊ ADMINISTRAçAO É FINANçAS

coMrssÃo PERMANENTE DE UcrrAçÃo

ATA DT REGISTRO DE PRECOS PR EGÃo ErETRoNrco 014/2024

O VtUtttCtpÍO DE PIRACURUCA, por intermedio da Secretana Municipal de Administração e

Finanaças, com sede na Rua Rui Barbosa ns 289, centro, Piracuruca-Pl, inscrito(a) no CNP.J/MF sob

o ns 06.553.887/0001-21, neste ato representado pelo Sr. Oziel da Silva Celestino, Secretário

Municipal, portador do CPF:922.735.213-91, nomeado pela Portatia ne 004/2023 de 02 dejaneiro

de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRo DE PREÇoS ne o14/2O24, publicada no DOM, processo administrativo n.e

oo7.0006947 12024, RESOLVE, registrar os preços da(s) empresa(s) MANOEL AMARAT DE SOUSA

FILHO - ElRELI, CNPJ I 04-gO2.822/OOOL-L9, sediada na Av. Pref. Gonçalo Rodrigues Magalhães, 999,

centro, Piracuruca-Pl, reprêsentada pelo seu Sócio Administrador o Sr, Manoel Amaral de sousa

tilho, CPF 577.1O8.753-L5, RG: 1.246.155 SSP-Pl, indicadâ(sl e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) a lcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação do Pregão Eletrônico ne O14/2024, sujertando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição parcelada e sob demanda de

materiais gêneros alimenticios não perecíveis) para atender as necessidades das secretêrias,

fundos e órgãos do município de Piracuruca-Pl, especificados nos itens do Termo de Referência,

anexo do edital de Licitação ng OL4/2O24, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos p8Eços, EspEctFtcAçÕEs E euANTtrATtvos

O pÍeço re8istrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertâdas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de

Piracuruca-Pl.

São órgãos participantes do re8istro de preço: a Secretaria. Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação e Secretaria Municipal da Assistência Social, todas do Munícipio de

Piracuruca-Pl.

01

acHocoLAÍaDo EM Pó
TN5TANÍÀNEo,Pcrof 4ooc.
TNGREDTENTÉs tNDtsPENsÁvEts:
AçúCAR, cacau EMPó, lErrE EM
Pó, coMARoMA

NATUÂALSIM
CORAN' TES

ARÍ FICIALS, DEVE CON5ÍAR
NÀ EMBALAGEM À

DATADE FAERICAçÃo E

8250 Rs 2,9s Rs 24.337,50
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
coMrssÃo PERMANENÍE DE UC|TAçÂO

PRAZO DE VAUDADEDE NO Mi
NIMO O6ME5E5 A PARTIS OA

DATA DA TNTREGA

a2

AçUCAR ARANCO,

PACOTE 1(G, COM OATA DE

FABRI CAçÀO E PRAZO OE

VÂLIOAOE OE NO M'NIMO 06
MESES À PÀRTIR DA OATA OA

ENTREGÀ.

HOLANDA PCÍ 12750 Rs 4,50 Rs s7.37s,00

0l

aDoçaNTE OTETtTTCOUQUTDO EM
FRÁSCOC/ NO Mí NIMO 1OOML

EDULCORANTE

ARTIFICIAL ASPARÍAME,
sEM SACARINÁ, SEMCICIÂMÀTO,
CONÍENDO FENíLA

LÂNINA.

22\ Rs 2,4s RS 551,25

AMIOO DE MILHO,

EMBALA6€M DE 5OOG.
KIMlMO 1875 R5 1,9s RS 3.656,25

05

AR ROZ ÍIPO 1, PACOÍEDE lKG-
CLASSE

LONGO FINO, PROOUTOS

EMBALADOS NO

MÁxIMO 90 DIÁ5 ANTES oA DAÍA
DTINTRÉGÂ COMVIGÊNCIA OE 12
MEsE5

cHtco MAts 2.1000 8§ s,50 R§ 132.000,@

06 AVEIA EM FLOCOS CX25OG ÍRISANTE 225 Rs 2,60 Rs s85,0O

a1
AZEiIE OE OIIVAEMEALAGEM OE

c/ 5ooML
L]5BOA VIDRO )5 Rs 15,00 Rs 1.125,00

08
AZTITONA, VE8DE, EMCONsERVA

[MB, DE

160G

atu i50 Rs 2,50 Rs 37s,00

09
SARRÁ DÉ OOCE{COI8A, AANÂNA)

PCÍCOM 300 G C/ 20UND
VALE VERDE PCT 6000 R§ 1,9s Rs 11 700,00

10

SISCOITO DOCE ÍIPO MARIA,

E MSALADA E M PÁCOÍES DE

350G

ACONDIONADAS EM

CAIXÂs COM AÍE 8XGPRODUIO
INDI]SÍRIALIZADO NO MÁXIMO
DE 90 oras
ANÍE5

(l(o5 13500 R5 3,50 Rs 47.25O,OO

1l

BISCOITO SALGADOTIPO

cRtatú
CBAC(TR, DUPLÁ EM, BALAGEM,
PACOTESOE 35OG EM CAIXÁ DE

ATE AKG, PRODUIO
INDUSTRIALIZADO NOMÁXIMO 30
DIAS AN.ÍÉS DA DAÍA DEENTSEGA
COM PRAZO DE VALIOADE

PEFIINENTE AO
PROOUTO OFEÂÍADO COM
VIGÊNCIÂ OE NO

MÍNIMo 6 À,4ESEs.

K (O5 13500 R5 3.50 Âs 47.250,00

SrscotÍo ÍtPo
ROSQUTN|]A DOCE (COCO

cHocoLÁÍt ELETTE)3@G

KIKOS PCT t2154 RS 3,80 R5 4a.4s0,00

1l BtscotTo 6x1, TrPocLlJB soclÁL P]RAQUE 24000 Rs 4,2s Rs 102.000,00
CÀFÉ TM PÓ

EMEALÂOO A VACUOPCT 250 G
PCÍ 6225 R5 9,7s Rs 60.693,7s

15 CAFÉ SOLUVEL44G KIM MO 3375 Rs 3,75 8s 12 656,25
16 CÁNELA EM PÓ, PCI4O6 ]UNCÔ 261

263

R5 1,9s RS 57),85

11
CBÁ DI HoRTELÃ,

carxa coM 20G
Q-VITA cx Rs 1,95 Rs 512,8s

l8 coco
PACOÍE C/ 100G

FREDAO UN a) 1500 Rs r,9s Rs 2.92s,00

19

coNo|MENTO EM PÓ (COMtNHO

E PIMENTADO REINO) PACOTE DE I]N D 4350 Rs 1,1s R$ 5.002,s0

PIRAôüIüca 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
coMtssÃo PERMANENTE DE r.rCrrAçÃO w+

20

CORANTE ALIMENTíCIO A EASEDE

URUCUM, PACOTT

coM 100G.

COR NGA R5 0,95 Rs 7 12s,00

21
CREME OE

EMSALAGEM DE 2OOG

LEIÍE
TRIANGULO cx Fs 2,s0 Rs 4.687,s0

2? EMBALAGEM

5ACHE 21OG

LACTEA

OE NESTLE SACHÉ t50 Rs 3,95 Rs 592,s0

))

EXTRATO OE

CONCENTRADO,

TOMATE

EMBATÂGEM

coM
340G

FUGINE 5ACirE 10500 RS 2,50 85 26.250,00

I EME,ALAOA EM

PCI DE 1KG

PCÍ R§ 6,s0 8§ 48.750,00

25

FARINHA DE

EMBALADA EM

PCÍ DE l KG

GOMANPO 1

PCT 338 R5 4,9s R5 1.673,10

fARINHA úCIEA PCTzlOG NE5ÍLE 4500 RS 3,90 fl§ 17.550,00

27 MANDIOCA ÍIPO I PCT

OE 1KG

DE

6750 Â5 3,9s Rs 26 662,s0

2a
fARINHA DE ROSCA EMBÂLAOA

EM PCT DEl KG
PCT 188 Rs 4s0 Rs 846,00

FAR]NHA O€ ÍRIGO C/fERMENÍO

PCT 1KG
261 R9 3,95 Ê5 1.038,8s

30 FÉcULA oE MANoIocAPqT DE 1KG LOPTS PCT 10500 R5 s,9s R5 62 475,00

3I
FEI]ÃO ERANCO TIPO

EMBALAGEIú OE 1XG

1
5250 q5 20.737,50

32

FEI]ÃO CIRIOQUINHÂ, TIPO 1,

NOVO, PACOÍE DE O1 (G EM
FAROO COM 3OKG, PROOUÍO
EMBALADO NO MÁ XIMO 90
DIAS ANIES
DA DAÍA DE ENÍREGA,

LOURO XG 9000 Rs 7,50 R9 67 500,00

l3 FEUÃO PRETO, ÍIPO l,PACOTÊ DE

1KG
LOURO KG Rs 4,9s RJ 15.221,25

1,1
íERM€NIO ÉM

EMBALAGEM DE lOO G

Pô,
UNiO R5 1,95 RS 1410

l5
ÍÉcULÂ oI MÁNDIocAtMaATÁDÀ
EM rcIDE
l(G

4125 8s 5,9s RS 24.543,7s

36 GOMA DE MANDIOCAPCT lKG (G 154 Rs 4,90 B5 3 67s,oo

31
LEIIE CONDENSAOO EMBALADA

EM CX NOMINIMO 395G
al R5 3,95 Âs 5.391,75

l8
LTITE DE COCO ACONOICIONADO

EMEMAALAGEM OE

200 Mt
FFEDÀO V]DRO 1365 R5 1,95 Rs 2 661.75

LEIÍE DESNAÍADO LIOUIDO

EMSALAGEM CX DE lLIÍRO
3825 Rs 3,2s Bs 12.431,2s

LEIÍE TM Pó
(FóRMULA IN.ANÍIL NAM 1,
NEsIOGENO,NINHO OU SIMILAR)

PAFÁ CRIANçAS DEATE 06 MTSES

DE VIDA, LATA 4OO

NE5TOGÊNO 754 R5 9,9s À5 7.462,50

LEIÍE EM

Pó {FóRMULA INFANTIL

NAM 2, NESTOGENO,NINHO FÂsES

OU SIMILÁR)

PARA CSIANçAS ENTRE

06(sErs) E 12 (DOZE) MESES DE

4OOGRAMAS,

NESTOGENO 1125 R§ 9,95 i5 11.193,75

41
LE]TE INTEGRAL EMPÓ, PACOTE DE

200G
ÍIROL PCÍ 18750 Rs 6,00 Rs 112.500,00

4l LEIÍE PASTEURIZAOO INÍEGRAL
ACONDICIONADO EM

PCÍ 7500 Rs 2,9s Rs 22.125,00

piücünucr 
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Pr RncuRucA SECRETARTa DE ADMtNTSTRAçÃo E ErNANçAs

coMtssÃo PERMANENTE DE ucrraçÃo

CX DÊ 1 LITRO

rvracARnÃo ESPAGUETE PcT 4oo G PCI 18750 Rs 2,95 Rs 55.312,50

MAcaRRÂo
PÇÍ 4OOG

FO8ÍALEZA PCÍ 300 R5 1,95 RS 585,00

MARGARINA COM SAIPOIE DE 250
G

POÍE 4650 R5 2,70 Rs 12.555,00

MAssa oE ÂRRoz TtPoFLocÃo -
PCT DE 4OOG

CORINGA I]NID 4613 R9 0,9s R5 4.382,3s

48
MASSA DE MIIHO ÍIPO FLO€AO

PCIOE4OOG
AMAR€LINHO 21000 Rs 1,9s Rs 40.950,00

.19
MILHO TM

CONSENVAS EMBALAGEM DT 2@ G
FI]GtNE 750 Rs l,2s Rs 2.437,50

50 MTLHO P/ CÁNG]CAS0O G DEÂL PCT R§ 1,95 RS 137,25
51 M[Ho P/ MUGUNáPcrDE sooc OEAL 6000 R5 0,95 Rs s.700,00
52 MILHO PÁRA PIPOCAPCT5OOG CORINGA PCT 6000 RS 1,90 RS 11.400,00

53

CERÉÂL INfANTIL
(SABOR ARROZ},

ATIIVENTO RICO EM NUTRIENÍES

QU€CONÍRISUEM PARA

AIMUNIOAOÊ
t

OEsENVOI.VIMTNTO CEREBRAL,

OEVECONTER

vtrAMr NAsa, c, D,E,86,89(ÁctDo
FÓLICO), FERRO E ZINCO,

ACONOICIONADO EM

EMMLÂGEM DE 4OOG

CORINGA 150 RS 2,96 RS 4,l4,oo

CIRÉAL INFANTIL
(saBoR Mrulo),
ÁLIMENTO RICO EM NUÍR ENTES

QUE
CONTRIBUEM PAAÁ A
IMIJNIOAOE E

DEST NVOI,VIMENÍO CERf BRÁ1,

DEVE CONÍER
VITAMI NAsA, C, D, E, 86, 89
(ÁctootóLtco), FEFRoE zrNco.
ACONDICIONAOO fM
[MBALÂGTM DE 4OOG

MUCILON 150 R5 3,96 RS 594,00

55

CESEAIS EM FLOCOS.AIIMENTO

coM
coMBtNAÇÀo oE 3cEREAts,

TIIGO,
AVEIÂ E CEVAOA, QUEOFERECEM
VIÍAMINAs, F 8RA5 E FEAflO,
ACONDICIONAOO €M
EM.BALAGEM OE4OOG.

NE5TON 150 flS 4,9s R5 742,50

56 óLro oE SoJA 9oo ML 5INHA UNID 11250 R5 6,95 R§ 78.187,s0

B|SCO|ÍO DE

POLVILi]O T|PO PtÍÁ CA5EiRÁ!

EMAALÁ.68M NO MIN]MO 1OOG.

oÁ vovo 9750 R5 1,s0 Rs 14.625,00

58

SAL RTFINADO,

IODADO, PARA

coNSuMo ooMEsÍrco.
EMEALÁGEM DE 1I(G,

5 EsÍRELAs PCT 1000 R5 1,05 Âs 3.180,00

59 SaRDTNHA EM óLEoLÀÍa oE 125G PE§CAOOR 13500 R5 3,95 RS 53.325,00

50]Â TEXTURIZADA

AMARELAPCT5OOG
R5 3,95 RS 13.331,25

SUCO CONC€NIRADO GARRÁFA

DE 5oo ML {saBoREs cÀÁ, uva,
A€EROLA, CÁJÚ,

GOIABA E MANGA)

PALME RON 90 Rs 3.35 Rs 301,50

62

TEMPIRO

5OOML

LIQUIDO EMBALAGEM

DE 3015 Rs 1,95 R5 5.879,25

VINAGSE

EMBÂLAGEM

5OOML,

DE ÁLcooL,
OE REGINA 202t RS 1,25 RS 2.531,25

'v

PCT

'l
( MrL l .o l 3175



pinndü[üCn SECRETARTa DE AoMrNrsrRAçÃo E HNANçAS

coMrssÃo pERMANENTE DE r-rcrrAçÂo

\(19
§

PREPARoIN5TANTÂNEo PARA

MINGAU {AVÊIA,
MULÍI CERAIs, ARROZE MILHO),

5acHÊ DE180G

COR NGA SacHÊ 5100 Rs 2,9s R5 rs 04s,00

65

SUCO EM

SABOR€S

CAIXINHA 2OOML,

vÁRros UN O :l0o Rs 1,90 Rs 570,00

EMAC I]OCOLÀÍADO

CAIXINHA 2OOML
UN D 1350 Rs 1,00 Rs 1.350,00

67
CALDO DE CARNE EMCAIXINHAC/

4
UNIDADES

MAGGI UNID 1125 Rs 1,0s Rs 1.181,25

FEI]OÂDA ENIÁIÂDA4306 BOROON LT 1200 Rs 3,95 R5 4.740.00

69
ÂAPAOUqA TAELETS EMBATÂG E M

POTISCOM 40 UNl0_
PUBEIRO UNO 1425 Rs 1,95 R5 2 7-ja,15

70

SALSICHA

CONSERVA

EM

TIPO (IÍUÍ UNID 300 R5 3,95 Rs 1.185,00

)t LtlÍE EM Pó ztRolAcrost 3aoc LASIRENISSIMÀ UNIO 301 R5 9,45 Rs 2.844,4s

77

r-M

ZERO

LEITE

DESNATADO

LÁCTOsE 26OG

UNID 301 Bs 11,75 Rs 3 s36,75

01

acHocot^AÍaDo [M Pó
tN5TANTÂNEo,P€To€ 4ooc.
rNGREorENrEs rNDr5PENsÁvErs,

aÇúcaR, cÀcÂu EMPó, LE ÍE
EM Pó, coMARoMA

NAÍURAI-5EM
CORAN, TEs

ARTTICIAIS, DEVT CONSTAR

NÁ

ÊMBALÂGTM À DATA OE

FABRTCÂçÃo E

PRÂzo DE vaLTDADEoE No Mí-
NIMO O6MESES A PARTIR OA

DATA DA ENÍREGA

2150 Rs 2,80 Rs 7 700,00

4250 R5 4,25 Âs 18 062,50a7

açúcaR BRÁNco,
PACOÍE 1XG, COM DATA DÊ

FABRT cAçÃo E PRAzo oE

vaLrDADÊ DE No MíNrMo 06
ME5E5A PÀRTIR DA DATA OA

ENÍRE6Â,

PCT

1\ R5 2,3s Rs 176,250l

aDoçÂNrE orETÉÍrco LreurDo
ÊM FRAscoc/ No Mí NrMo
1OOML EDULCORANTT

ARTIFICIAI ASPARTAMÊ,

sEM SACARINA, sTM
CICLAMÁÍO, CONTENOO

FENILA.

OJ
AM]DO DE MILHO

EMBALAGEM DE 5OOG.
(lMiMO PCT 625 R9 1,85 Rs 1.156,25

8000 Rs 5,00 Rs 40.000,0005

ABROZÍIPO 1, PÁCOTEDE 1KG,

CLASS

I LONGO FINO. PSOOUÍOs
EMEALADOS NO

MAXIMO 90 OIAS ANÍEs OA

OAÍA OE ENÍFEGA COM
vtcÊNcla oE r2 MEsEs

cHtco MAr5

RS 2,47 Rs 185,2s06 AVEIA EM FLOCOS CX25OG 15

,ro**,^no 
I

I

MOLICO

VÂ LÔ8 TOÍÂL OO LOTE I {um h'lhão qudrôcenlos e dols óii quinhentor e cirq,rê.ta e dgi5 rêâ1, ê Íin?ô
.e.t!vo, Â5 1.402.5!2.30

IlrIM uNo v.ÍolaL



SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçA5
coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

AZTITE DE OTIVA EM8ÁLÁCEM

DE C/ 50oMt
25 R5 14,25 R5 356,25

08
AZEIÍONA, VERDE,

CONSERVA EMB, DE

160G.

EM

DIZA PCT R5 2,3s Rs 117,50

09

EARRÂ DE DOCE (GOISA,

BANANA) Pqt COM l0O 6 C/ 20

UNO

VALE VERDE PCT 2000 Rs 1,85 Rs 3.700,00

10

BISCOIÍO DOCE TIPO MARIA,

E MSALAOA EM PACOTEs DE

350G
ACONDIONAOAs EM
CAIXAs COM ATt 8(G
PNOOUTO INOUÍRIAIIZADO
NOMÁXIMO DE 90 OIAS

ANÍES

&KOs PCÍ 4501) RS 3,33 R5 14.98s,00

11

B scorro §At§aDoTtPo
CSEAM

CRACKEE. OUPTA EM.
&ATAGEM, PACOÍEs DI 35OG
EM CAIXA DE ÁÍÊ 8IG
PRODUTOINDUSTiIALIZADO NO

MÁXIMo 30 DIAs AN.TES DA

DAÍA DTENTRECA COM PRÂZO

DI VALIOAOE

PERÍINENTE AO

PSOOUTO OFERTADO COM
VIGÊNCA DE No
MíNIMO6 M€5Es,

KIXOS 4500 R5 3,13 Âs 14.98s,0O

t2
atscolro IlPo
ROsQUTNHA OOCÊ (COCO,

cHocorara Et€tTE)3(06

K (O5 4250 Rs 3,60 Rs 15.300,m

13 Br5COlÍO 6Xl,TrPOCLU850CrAL PIRAQUE PCT 8000 Rs 3,90 R5 31 200,00

14
CÂFÉ EM Pó

EMBALAOO A VACUOPCI25O G
7015 Rs 9,00 is 18 67s,00

15 CAFÉ SOLUVEL44G KIMIMO 1125 Rs 3,5s Rs 3.993,79

15 CAN€LÁ EM PÓ, PCT4OC ]UNCO 88 Rs 1,85 Rs 162,80

!1 CHÁ DE HoRTEú,
carxa coM 20G

Q.VIIA cx RS 1,8s R§ 162,80

18
coco
PACOTE C/ 100G

RAL,ADO,
Ê1IEDÃO 500 Rs 1,85 Rs 92s,00

19

CONOIMENTO EM Pó

{COMINHO E PIMÉNÍA OO

REINO)PACOÍE DE

100G.

\]NID 1450

2D

CORANÍE ALIMENT CIO A BASE

OE URUCUM PACOTE

coM 1006.
COR]NGA PCi 2500 R5 0,90 BS 2.2so,oo

2t CREMI DE

ÊMSALAGEM DE 2OOG

LEITE
ÍÂIANGULO ax 625 Rs 2,37 R9 1.481,25

22 EMBALAGENl

sACHE 21OG

LACÍEA

OE NESTLÊ SACHE 50 Rs 3,7s Rs 187,s0

23

EXTRAÍO DE ÍOMATE

CONCENTRAOO, EMSALAG€M

coM
340G

FUGINE SACBE 3500 R5 2,25 Rs 7.875,00

24

FARINI]A AMARELA

TIPO 1 EMEAIADA EM

PCÍ DE lKG
PCT 2500 R§ 6,20 R5 15.500,00

25

FARINHA DE

EMAALAOA EM

PCT DE T KG

GOMAÍIPO 1

PCT 113

1s00

R5 4,70 Rs 531,10

26 FARINHA úCÍEA PCT2lOG NESTLÊ PCÍ Rs 3,70 Rs s.ss0,00

21 MANOIOCATIPO 1 PCT

DE lKG

DE

PCT 2250 RS 8.437,50

PiRAôüRúcA 
I

§

| ,,r^o 
i

I
I

I

I

i

UNIO
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SECREÍARIA DE ADMINISÍRAçÃO E FINANçAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

28
TARINHA DE ROSCA EMBALADA

TM PCT DE1 KG
PCT Rs 4,00 R5 252,00

29
FARINHA DE TRIGO

FERMENTO PCT 1(G

c/
PCÍ 88 R5 3,7s R§ t30,oo

30
FÉCULA DE MANDIOCA PCt DE

1(G
LOPES 3s00 Rs s,65 Rs 19.775,00

l1
FEUÃO BR,ANCO ÍIPO
EMBALAGEM OE 1KG

I
PAORÀO 1r50 Rs 3,75 R5 6.562,50

l2

FEUÀO CÀRIOQUINHA, ÍIPO 1,

NOVO, PACOÍE DE 01 (6 EM
FARDO COM 3OKG, PRODÚÍO
EMBALAOO NO MÁ XIMO 90
OIAS ANÍTs
DA DATA DE ENTR EGA.

(G 1000 RS 6,7s R§ 20.250,00

l3 FEUÃO PRÉÍO, ÍIPO 1,PACOÍE

DE lKG.
LOURO (G 1025 R5 4,70 Rs 4 817,s0

l4 ÊERMEiIÍO EM

EMBALAGEM OE 1@G
Pó,

UNID 13 Bs 1,10 Âs 14,30

l5
FÉCULA DE MANDIOCÁ
IM8ÁIÀÔA EM PCT DE

1(G
LOFES KG 1375 RS s,so R5 7 562,50

36 GOMA DE MANDIOCAPCT 1XG (G 250 R5 4,6s Rs 1.162,50

37
TEITE CONDENsAOOEMBALADA

tM cx No MrNrMo39sG
ÍÂIANGULO 455 Rs 3,75 Rs 1.706,25

38

LEIÍT Of
acoNDrctoNAoo
EMBALÁGEM

2OOML

coco
EM

DT
FREOÀO V DRO 455 Rs !,8s Rs 841,75

l9 LE1TE OISNAÍADO LIOUIDO

EMEÁLÂGEM CX DT 1LIÍRO
t275 Rs 3,2s R5 4.143,7s

LEITE EM Pó
(IÓflMULA INFANTIT NAM 1,

NIsTOGENO, NINHO OU

SIMILAR) PÁRA CRIÀNçAS DE

ATE 06 ME5E5 DE VIOA, LAÍÂ
4@
GRAMAS

NT§TOGENO 250 R§ 9,45 R5 2.362,s0

41

LIITE EM PÓ

(FóRMULÀ ]NFANÍIL NAM 2,
NESTOGENO, NINHO FAsES OU

SIMIIAR) PARA

CRIANçAs ÊNTRE O5(SEIS) E 12
(DOZE) ME5€S DE ViDA. tÂÍÂ
4OOGRAMAS,

NÉSIOG€NO 375 R§ 9,4s Âs 3.s43,75

4Z
LEITE INTEGRAL EMPÓ, PACOTE

DE 2OOG-
ÍIROL 6250 8s s,70 R§ 3s 625,00

43

LEITE PASTEURIZADO lNTEGRÂL

ACONDIC]ONAOO IM
cx oE 1LrÍRo.

Pí 250C

MACARRÃO ESPAGUETE PCÍ

400 G
PCT 6250 Rs 2,80 R5 17.500,m

45
MACARÂÃO

ARGOLA PCT 4OOG
FORTALEZA PCÍ 100 Rs 1,85 Rs 18s,00

MARGARINA COM SALPOÍE DE

250 G
PURO SABOR 1550 Rs 2,s0 Rs 3.875.00

MASSA DE ARROZ ÍIPOF LOCÀO .
PCI DE 4OOG

COR NGA UNID 1538 Rs 0,90 R5 1.384,20

MASSA DE MILHO TIPOFLOCÃO

PCIDE4OOG
ÂMAÀELINHO PCT 700! Rs 1,70 RS 11.900,00

49

MILHO ÉM

CONSERVAS EMSALAGTM OE

200G

.UG NE 250 85 3,00 Rs 7s0.00

50 MILHO P/ CANGICAsOO G IDEAL PCÍ 125 R5 1,85 R§ 231,25

5I MILHO P/ MUGUNá PCT OE

5@G
IDEAL 200c Rs 0,90 Rs 1.800,00

52 M LHO PARA PIPOCAP'T 5OOG COR NGA 2000 Rs 1,80 R5 3 600,00

5:l CERÉAL COR NGA 50 Rs 2,80 Rs 140,00

I

I

Pi'RiiôüIiücA 
I\v

I

I

I

LOURO

cx

I

Rs 2.80 
| 

RS 7 ooo,oo
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(sa8oR aRRoz),
ALIMTNTO RICO EM
NUÍR'TNTEs QUE
CONTRIBUEM PARA A

IMUNIDADE E

OESENVOIV]MENTO çERÊBRAL,

DEVE

CONTTR VIÍAMI NASA, C, D, T,

86, 89 (ÁctDo ÊóLrco), FERRo

E Z|NCO.

ACONOICIONADO EM
EMAALAGEM DÉ 4OOG

54

CERIAL INFANÍIL
(§ABOR MIIHO),
ALIMÉNTO RICO EM
NUÍRIENÍES QUT
CONÍRIBT'EM PÀRA A

IIVUNIOADE E

DÊSENVOLVIMENÍO CTREBRAL,

owf
CONTEÂ VITAMI NASA, C, O, E,

86, 89 (ÁcrooFóLrcoi, FEÂRo

Ê zrNco.
ACONDIÔÔNÀDO FA,i

EMBALAGEV] OE 4OOG

MUCILON 50 is 3,75 R§ 187,50

55

CEREÂI5 EM FLOCOs,ALIMENÍO
coM

coMsrNÂçio DE 3cEREArs,
TRIGO,

ÂVÊIA E CEVADA, QUE
OFERECEM VITAMINAS, FI8RAs

ETÉ R80, ACONDICIONADO EM
EM. BALAGEM

DE4OOG.

NEsÍON 50 Rs 4,80 Rs 240,00

56 OIEO DE SO]A 9OO ML SINHÁ UNID 1750 Rs 6,00 Rs 22 500.00

51

BrscorÍo o€
POLVILHO ÍIPO PETACÁsEIflA,

EMBÂLÂ-GEM No MÍNrMo 10o

G,

oÁ vovo 1250 Rs 1,40 R5 4.5so,oo

58

SAL REF NADO,

IODAOO, PARA

CONSUMO DOMESTICO,

FMSAIAGFM OF 1I(G

5 ESTRETAS PCr 10@ Fs 0,95 R5 950,00

59
saRDtNHÁ FM óLEo LAÍÀ oÊ

1ZSç
88 RS 3,75 Rs 16 87s,00

5O]A ÍEXTURIZÁOA

AMAflELA PCT 5OO G
CAMIL 112S R§ 3,7s R5 4.218,7s

61

SU€O CONCENTRAOOGARRAFA

oE 5oo ML ísaBoiEs cÀÁ, uvA.
AcERoIÂ cAlÚ,
GOIASA € MANGA)

PAIMEIRON l0 Rs 4,17 Rs 12s,10

62

TEMPERO

EMBALAGEM

5OOML

LLOUIDO

OE 1005 Rs 1,85 Rs 1.859.25

63

VINAGRE DÉ ÁLcooL
EMBÁLAGEM DE

500Mr.
REG]NA 675 Rs 1,1s R5 776,25

64

PREPARoIN5TANTÂNEo PARA

MINGAU {AVEIA,

MULÍI, €ERAIs, ARROZ É

MILHO); SACHÊ DE18O G

CORlNGA 1700 Rs 2,80 Rs 4 760,00

65

SABORES

U NID 100 Rs 1,8s Rs 185,00

66
ACHOCOLATAOO

cÂrxrNHA 200M1

EM
U NID 450 Rs 0,9s Rs 427,s0

67

CALDO DE CARNE EMCATX]NHA

cl4
UNIDADE5

MÂGG U NID 315 R5 0,99 R§ 371,25

I

\avr-

I

I

I

I
I

I

I
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sacH€

suco EM carxrNHA;or3l,4l 
I



SECREÍARIA DÉ AOMINISTRAçÃO E FINANçAS
coMrssÃo PERMANENTE OE UC|TAçÃO

3. DA ADESÃO À ATA DE REGI§TRO DE PREçOS OU

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

regÍstÍo de preços na condição de nãô participántes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1. opresentoção de justiÍicativa da vontogem do odesão, inclusiie em sítuqções de

provável desobostecimento ou descontínuidode de seryiço público;

3.1.2. demonstroçõo de que os volores registrodos estõo compotíveis com as valores

proticodos pelo mercodo no formo do ort. 2j do Lei ne 14.133, de 2021; e

j.L,3. consulto e oceitaçdo prévíos doórgõo ou do entidode gerenciodoro e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadorê apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

i.1.4, O órgõo ou entidode gerenciadora poderó rejeitor odesões cdso elos possom ocorretor

prejuízo à execução de seus próprios controtos ou à suo,iopocidode de gerenciomento.

Após a autorização do órgão ou da entidade Serenciadora, o órgão ou entidade não pêrticipante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

O prazo de que íata o subitem anterior, relativo à efçtivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

O óÍgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

\qj

6a ÊEI]OÂOÂ ENLÁTÂOA43OG BOROON !T 400 R5 3,7s Rs 1s00,00

69
RÁPADURA TABLEÍS

EMBATAGEM POÍÉS COM 40

UNtD.

PUBEIRO UND 475

1A

5ALSICHA

CONSERVA

ViENA

100 R5 3,7s RS 37s,00

11,
LErrE EM Pó zERo LAcrosE

380G
LASEREN S5IMÂ UNIO 100 Rs 8,95 Rs 895,00

72

EM PÓ

ZEBO

LEIÍE

DESNATÂDO

LACTOST 260C

MOLTCO UNID 100 RS 11,15 Rs 1.115,00

PTRRcuRUCA 
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I *, ,.., | *, a7a,s

EM
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da Administração Públicê federal, estadual, distritai e municipal, a adesão à

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 5aúde não estará sujeita ao limite previsto

no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita

ao limite de que trata o item 4,7, desde que seia destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compêtibilidade dos preços registrados com os

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14,133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VAI.IDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DÊ REGISÍRO DE PREçOS E CADASÍRO RESERVA

A validede da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partiÍ do pÍimeiro dia útil

subsequente à datê de divulgação no PNCP, podendo seÍ prorrqgada por iguâl pêríodo, mediante

a anuência do Íornecedor, desde que compÍovado o preço vantajoso.

4.7.7. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contrãtual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financêiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a pÍevisão no plano plurianual,

quando ultrapassaÍ 1 (um) exercícro f inanceiro.

4.7.2. Na formalização do contrâto ou do imtrumento substituto deverá hâver a indicaçâo

da disponibilidade dos créditos oÍçêmentários respedivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notê de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133,

de 2D27.

4.L.3. O instrumento contrâtual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registÍo de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podeÍão ser alterados, observado o

art, 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

foÍmalização da ata de registro de preços:

4.7.4. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quêntatativo inferior ao

máximo previsto no editol e se obrigaÍ nos limites dela;

4.7.5- será incluído na ata, na forma de anexo, o íegistro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

:r r',,..t',:,,.
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4.1.5.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com píeços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.1.5.2. Mantiverem sua proposta original.

4.1.6. será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserya para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem d€ classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adiudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.1.5.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hiúteses:

4.1,7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estêbelecidos no editol; e

4.1.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do rêgistro de preços nas

hipóteses previstas no item 8.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicatação do licitante ou fornecedor convocadg, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificàtivã seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinêtura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinaÍ a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para fazêlo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:

4.1.10. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárioi ou

\^§
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4.1.11. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. AI-TERAçÂO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual .edução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 74.133, de 2o27;

5.1.2. Em caso de criação, a lteração ou extinção de quaisq uer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiçôes legais, com mmprovada repercussão sobre os preços Íegistrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá seí respeitada a eontagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contÍatação.

6. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRÂDOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao itêm registrado, sem aplicâção de penalidades

administrativas.

6.7.2. Nê hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

6.1.3. 5e não obtiver êxito nas negociêçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mars vantajosa.

6.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór8ãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidêde de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2027.

PiRAiüCücA 
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Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 5uperior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, seíá facultado ao fornecedoí requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.1.5. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço Íegistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item O, sem prejuízo das sãnçôes previstas na Lei no 14.133,.de 2021, e na legislação

aplicável.

6.1.7 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocêrá os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços regjstrados, observado o disposto no item 5.7.

5.1.8. se oão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciâdóra procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabiveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6,1.9. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço regjstrado, conforme previsto no item 0 e no item 6.1.5, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado-

6.1.10. O órgão ou entidade geÍenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ãta de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7. REMANE'AMENTO DAS qUANTIDADES REGISTRADAS NA;4TA DE REGISTRO DE PRÊçOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidadê gerênciadora entre os órgãos ou âs entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade pêrticipante; ou

1.7.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n-o 11.462, de 2023.

competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

PiüôüilücA 
I



\u:(
PI nRcURUCA sÊcREÍAR|A DE ADMtNtsÍRAçÃo E FrNANças

coMrssÃo PERMANENTE oE ucrraçÃo

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

Caso o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela êceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participãntes da compra centralizada, nos termos do item 0,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO UC|ÍANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1,1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificadoj

8.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoáyel;

8.X.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do

Decreto ne 11.462, de2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção previstâ nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de

2027.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrãpasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pelâ manutençào do registro de preços, vedadas contrataçóes

derivadas dâ ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidâde gerenciadora

poderá convocar ôs licitantes que compõem o câdastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

O cancelêmento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

8.1.5. Por razão de interesse público;

8.1.6. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.7.'1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4s, ambos

do Decreto ne L7.462, de2023.

\r
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9. DAS PENALIDADES

O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

PiÍacuruca-Pl, 21 de agosto de 2024
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OZIEL DA SILVA CELESTINO

SEcRETARTA MUNrcrpAL oE ADMTNTSTRAÇÃo E FrNANçAs

CONTRATANTE

MANOEL AMARAL DE a'3,nàdô de Íomô dieital por

sousA FrLHo ll}""lljlffi:,T'f#:à
LTDA:049028220001 l9 Dàdos:ro24.oa.r3 r7:2e:22{3oo

MANOET AMARAI. DE SOUSA FITHO - EIRETI

CNPJ: 04.902.82210001-19

CONTRATADO

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadast.o de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registÍo de preço (art. 7e, inc, XlV, do Decreto no- U,.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participaote, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de2O23l.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamênto do registro do fornecedor,

10. coNDrçôcs GERATS

As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

aiuste, encontram-se definidos no Termo dê RefeÍência, ANEXO AO EDITAL.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, ú será admitida a contratâção de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atã foi lavra da em 271O8/2O24 vias de igual teor,
que, depois de lida e ãchada em ordem, vai assinada pelas paÊes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes (se houver).
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